
 
 

 SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 

 

Instrução nº 2530 Dispõe sobre a definição dos 
termos utilizados no Crea-SP. 

 
 
O Presidente do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de 
São Paulo, Eng. Civil José Tadeu da Silva, no uso de suas atribuições e; 
 
Considerando a quantidade e diversidade de termos utilizados, e também os conceitos e 
definições inerentes às áreas de atuação do Crea-SP; 
 
Considerando a necessidade de uniformizar os termos utilizados em todos os meios de 
comunicação do Crea-SP; 
 
Considerando as implicações decorrentes do uso e consequentes interpretações dos termos; 
 
Considerando que a uniformização dos termos vai propiciar ajudar a melhorar o entendimento 
e evitar dúvidas sobre o uso dos mesmos; 
 
Considerando a elaboração do Glossário de Termos Utilizados no Crea-SP; 
 
Considerando a necessidade de manter atualizado o Glossário para servir como fonte de 
consulta, e também para facilitar o processo de integração dos funcionários; 
 
Considerando a necessidade de disciplinar o assunto; 
 
 
DETERMINA: 
 
 
1. A entrega de cópia do Glossário de Termos Utilizados no Crea-SP no ato da contratação 

de funcionários; 
 
2. À Superintendência de Planejamento para: incluir, excluir ou proceder quaisquer 

alterações dos termos constantes do Glossário, mediante solicitação das áreas; 
 
3. Divulgar as alterações procedidas; 
 
4. Manter o Glossário atualizado na Intranet. 
 
Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 
 

São Paulo,  09 de maio de 2011. 
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